
Fundo ou Instituto PrevidenciárioFundo ou Instituto PrevidenciárioFundo ou Instituto PrevidenciárioFundo ou Instituto Previdenciário JanJanJanJan FevFevFevFev MarMarMarMar AbrAbrAbrAbr MaiMaiMaiMai JunJunJunJun Total - 1º SemestreTotal - 1º SemestreTotal - 1º SemestreTotal - 1º Semestre

(a)(a)(a)(a) (b)(b)(b)(b) (c)(c)(c)(c) (d)(d)(d)(d) (e)(e)(e)(e) (f)(f)(f)(f) (g)(g)(g)(g) (Σ(Σ(Σ(Σ¹ = b+c+d+e+f+g)¹ = b+c+d+e+f+g)¹ = b+c+d+e+f+g)¹ = b+c+d+e+f+g)

Instituto Nacional de Seguridade Social/Coordenação-Geral de

Finanças, Orçamento e Contabilidade/DF
27.481,44       26.896,40       27.584,57      31.855,91      29.581,52               31.356,35          174.756,19174.756,19174.756,19174.756,19

Secretaria do Tesouro Nacional/Coordenação-Geral de Programação

Financeira
1.065.224,58   - - - - - 1.065.224,581.065.224,581.065.224,581.065.224,58

Secretaria da Receita Federal do Brasil  - 1.067.844,06  1.064.128,38  1.063.274,14 1.063.847,98         1.052.317,26    5.311.411,825.311.411,825.311.411,825.311.411,82

Fundo ou Instituto PrevidenciárioFundo ou Instituto PrevidenciárioFundo ou Instituto PrevidenciárioFundo ou Instituto Previdenciário JulJulJulJul AgoAgoAgoAgo SetSetSetSet OutOutOutOut NovNovNovNov DezDezDezDez TotalTotalTotalTotal

(a)(a)(a)(a) (h)(h)(h)(h) (i)(i)(i)(i) (j)(j)(j)(j) (k)(k)(k)(k) (l)(l)(l)(l) (m)(m)(m)(m) (Σ² = Σ(Σ² = Σ(Σ² = Σ(Σ² = Σ ¹+h+i+j+k+l+m)¹+h+i+j+k+l+m)¹+h+i+j+k+l+m)¹+h+i+j+k+l+m)

Instituto Nacional de Seguridade Social/Coordenação-Geral de

Finanças, Orçamento e Contabilidade/DF
30.051,38      28.530,83      27.360,57      260.698,97260.698,97260.698,97260.698,97

Secretaria do Tesouro Nacional/Coordenação-Geral de Programação

Financeira
- - - 1.065.224,581.065.224,581.065.224,581.065.224,58

Secretaria da Receita Federal do Brasil ########## ########## ########## 9.560.291,989.560.291,989.560.291,989.560.291,98

Fonte:Fonte:Fonte:Fonte:  Siafi Gerencial setembro/2013

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso I, alínea “h”.FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso I, alínea “h”.FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso I, alínea “h”.FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso I, alínea “h”.

(a) –(a) –(a) –(a) –  Informar o nome da instituição destinatária da arrecadação dos valores previdenciários de folha de pagamento. Por exemplo: Instituto Nacional de Seguridade Social.

(b)(b)(b)(b)  a (m)m)m)m) –––– Valores recolhidos mês a mês.

TotalTotalTotalTotal  –––– Somatório dos valores dos meses do ano.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
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